
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação n9 13/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal através do Secretário de Saúde e do Secretário de 

Habitação e Desenvolvimento Social para construção de Casa de Acolhimento para Idosos ou 

Convênio com instituições existentes. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa solicitar a atenção dos órgãos públicos para uma 

questão de grande importância para nossa comunidade, a necessidade de uma casa de 

acolhimento para idosos em nosso município ou, caso seja mais viável, a formalização de um 

convênio com casas de acolhimento já existentes, para garantir assistência e cuidados dignos 

à população idosa da nossa cidade. 

Sabemos que o envelhecimento da população tem se tornado uma realidade 

cada vez mais presente em nossa sociedade. Muitos idosos, por diversos motivos, não 

possuem condições adequadas de viver com qualidade em suas residências ou com suas 

famílias. Nesse sentido, é urgente que o município ofereça espaços que garantam não só 

cuidados médicos e de saúde, mas também condições de convivência social, segurança e 

dignidade. 

A implementação de uma casa de acolhimento ou a formalização de um 

convênio com instituições já existentes seria um passo importante para proporcionar a esses 

cidadãos uma vida mais tranquila, com atenção especializada e amparo necessário para a 

terceira idade. 

Ante o exposto, atento às necessidades da população, apresento esta Indicação 

e solicito o apoio da Administração Municipal para o seu atendimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 5 de fevereiro de 2025. 
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